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Hasta Pública – Atribuição do Direito de Ocupação de Espaço para a Instalação de 

Maquinas de Vendas Automática de Bebidas e Produtos Alimentares nos Edifícios e 

Instalações Municipais. 

PROGRAMA DO PROCEDIMENTO 

 

CONDIÇÕES GERAIS 

1 – DESIGNAÇÃO, ENDEREÇO, NÚMERO DE TELEFONE E E-MAIL DA ENTIDADE ADJUDICANTE  

Município de Oliveira de Bairro, sito na Praça do Município – 3770-851 Oliveira Bairro, com o NIPC 501 

128 840, telefone nº 234732100 e telefax nº 234732112, com o seguinte endereço eletrónico: 

cmolb@cm-olb.pt. 

 

2 - OBJECTO DA HASTA PÚBLICA 

Atribuição do direito de ocupação de espaço para instalação de máquinas de venda automática de bebidas 

quentes e frescas e produtos alimentares nos edifícios discriminados no Mapa 1 que faz parte integrante 

do Caderno de Encargos anexo.  

 

3 – PREÇO-BASE 

3.1 O preço-base a pagar ao Município de Oliveira do Bairro pelo período de 12 meses, é no mínimo de 

250,00 €/Por ano vezes o número de Edifícios a que acresce o respetivo IVA à taxa legal em vigor para a 

instalação das maquinas de vending em conformidade com o Mapa 1. 

3.2 Aquele período de 12 meses é automaticamente renovável no silêncio das partes por iguais períodos 

de 12 (doze) meses, até um máximo de 5 renovações, nos termos previsto no ponto 6.2 do Caderno de 

Encargos. 

3.3 o preço-base deve ser indicado em algarismos [sem indicação do IVA] e por extenso [em caso de 

divergência será apenas considerada a indicação por extenso].  

 

4 – LOCAL E HORÁRIO DE CONSULTA DO PROCESSO E PEÇAS DO PROCEDIMENTO 

4.1 O processo pode ser examinado, pelos interessados, até ao dia útil anterior à da data fixada para o 

envio das propostas, nos serviços de contratação pública da Câmara Municipal de Oliveira de Bairro, entre 

as 9:00 e as 17:00 horas. O processo pode ainda ser consultado no site institucional do Município em 

https://www.cm-olb.pt/. 
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4.2 As peças do procedimento da Hasta Pública, quando requeridas através do endereço eletrónico 

contratacao@cm-olb.pt serão gratuitas e integralmente disponibilizadas através deste mesmo endereço 

eletrónico. 

5 – MODO DE APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS  

5.1 As propostas deverão ser apresentadas nos serviços de contratação pública, encerradas em subscrito 

fechado, identificando-se no exterior do mesmo o proponente e a seguinte indicação: “Proposta Hasta 

Pública - Atribuição do direito de ocupação de espaço para instalação de máquinas de venda automática 

de bebidas e produtos alimentares nos edifícios e instalações municipais descritos no Mapa 1 anexo ao 

Caderno de Encargos”, na morada abaixo no prazo de 15 dias úteis contados do dia útil seguinte à data 

de publicitação da hasta publica.  

5.2 As propostas poderão ainda ser entregues por mão própria naqueles serviços contra recibo ou 

remetidas por correio registado, devendo dar entrada nos serviços até final do prazo referido no 

número anterior, para a seguinte morada: Município de Oliveira de Bairro, sito na Praça do Município 

– 3770-851 Oliveira Bairro.  

5.3 Se o envio da proposta for feito por correio registado, a proposta deve chegar dentro do prazo 

referido, sob pena de não admissão da mesma, sendo, neste caso, o concorrente o único responsável 

pelos atrasos ou extravios que se possam verificar.  

5.4 Independentemente da forma como forem entregues, só serão aceites as propostas entrada até ao 

termo do prazo indicado no ponto 5.1.  

5.5 As propostas deverão, obrigatoriamente, conter a indicação do nome, morada e número de 

identificação fiscal do proponente.  

5.6 A proposta será constituída, pelos seguintes documentos:  

a) Declaração do concorrente de aceitação do conteúdo do caderno de encargos assinada pelo 

concorrente ou por representante que tenha poderes para o obrigar;  

b) Proposta assinada pelo concorrente ou por representante que tenha poderes para o obrigar 

contendo os seguintes elementos: preço proposto no mínimo de 250,00€/Por ano vezes o 

número de Edifícios, a que acresce o respetivo IVA à taxa legal em vigor, a pagar ao Município, 

conforme descrito no Caderno de Encargos;  
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c) Descrição assinada pelo concorrente ou por representante que tenha poderes para o obrigar, 

das máquinas propostas, indicação de produtos e respetivos preços unitários que se propõem 

cobrar por cada um dos produtos que se propõem vender/prestar (com o iva já incluído) e 

meios de contacto com o concorrente (telefone e telemóvel e endereço eletrónico do e-mail);  

d) Deve o concorrente submeter um documento oficial, designadamente uma cópia da certidão de 

teor do registo comercial onde esteja indicado o poder de representação e assinatura do 

concorrente que assinou a declaração, a descrição e a proposta; 

e) Documento comprovativo de não ter sido condenado por sentença transitada em julgado por 

qualquer crime que afete a sua honorabilidade profissional, no caso de pessoas singulares, ou, 

no caso de pessoas coletivas, não tenham sido condenados por aqueles crimes a pessoa coletiva 

ou os titulares dos seus órgãos sociais de administração, direção ou gerência, e estes se  

encontrem em efetividade de funções, em qualquer dos casos sem que, entretanto, tenha 

ocorrido a respetiva reabilitação; 

f) Documento comprovativo de ter a sua situação regularizada relativamente a contribuições para 

a segurança social em Portugal ou, se for o caso, no Estado de que sejam nacionais ou no qual se 

situe o seu estabelecimento principal; 

g) Documento comprovativo de ter a sua situação regularizada relativamente a impostos devidos 

em Portugal ou, se for o caso, no Estado de que sejam nacionais ou no qual se situe o seu 

estabelecimento principal;  

h) Documento comprovativo de não ter sido condenado por sentença transitada em julgado por 

algum dos seguintes crimes, se entretanto não tiver ocorrido a sua reabilitação, no caso de se 

tratar de pessoas singulares, ou, no caso de se tratar de pessoas coletivas, tenham sido 

condenados pelos mesmos crimes a pessoa coletiva e os titulares dos seus órgãos sociais de 

administração, direção ou gerência das mesmas e estes se encontrem em efetividade de funções, 

se entretanto não tiver ocorrido a sua reabilitação:  

i) Participação numa organização criminosa, tal como definida no n.º 1 do artigo 

2.º da Decisão-Quadro 2008/841/JAI do Conselho, de 24 de outubro de 2008; 

ii) Corrupção, tal como definida no artigo 3.º da Convenção relativa à luta contra 

a corrupção em que estejam implicados funcionários dos Estados-Membros da 

União Europeia e no n.º 1 do artigo 2.º da Decisão-Quadro 2003/568/JAI do 

Conselho, de 22 de julho de 2003, e nos artigos 372.º a 374.º-B do Código Penal; 
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iii) Fraude, na aceção do artigo 1.º da Convenção relativa à Proteção dos Interesses 

Financeiros das Comunidades Europeias; 

iv) Branqueamento de capitais ou financiamento do terrorismo, tal como 

definidos no artigo 1.º da Diretiva n.º 2015/849, do Parlamento Europeu e do 

Conselho, relativa à prevenção da utilização do sistema financeiro para efeitos 

de branqueamento de capitais ou de financiamento do terrorismo; 

v) Infrações terroristas ou infrações relacionadas com um grupo terrorista, tal 

como definidas nos artigos 3.º e 4.º da Diretiva n.º 2017/541, do Parlamento 

Europeu e do Conselho, relativa à luta contra o terrorismo, ou qualquer 

infração relacionada com atividades terroristas, incluindo cumplicidade, 

instigação e tentativa, nos termos do artigo 14.º da referida diretiva; 

vi) Trabalho infantil e outras formas de tráfico de seres humanos, tal como 

definidos no artigo 2.º da Diretiva n.º 2011/36/UE, do Parlamento Europeu e 

do Conselho, de 5 de abril de 2011.  

i) A proposta e respetivos documentos devem ser redigidos em língua portuguesa. 

j) Não é admitida a apresentação de propostas variantes. 

k) Os esclarecimentos necessários à boa compreensão e interpretação das peças do procedimento 

devem ser solicitados através de endereço eletrónico contratacao@cm-olb.pt, no primeiro terço 

do prazo fixado para apresentação da proposta.  

l) Também, no primeiro terço do prazo fixado para apresentação da proposta, deve o concorrente 

apresentar, para o endereço eletrónico contratacao@cm-olb.pt, uma lista de erros e omissões 

das peças do procedimento por si detetados, nos termos previstos nos n.os 1 e 2 do artigo 50.º 

do CCP. 

m) O concorrente fica obrigado a manter a respetiva proposta pelo prazo de 66 dias, contados da 

data do termo fixado para a apresentação da proposta. 

n) Nos termos definidos na alínea j) do n.º 1 do artigo 115.º do CCP, caso seja detetada alguma 

irregularidade nos documentos apresentados pelo adjudicatário, o mesmo deverá, no prazo de 

2 (dois) dias úteis, contados a partir da notificação, suprir as irregularidades detetadas 

 

6 – LOCAL E DATA DO ATO PÚBLICO  

a) A abertura das propostas será efetuada em ato público a realizar pelas 14:30 horas do primeiro 

dia útil seguinte à data de encerramento da receção das propostas, na Sala de Reuniões de 

Câmara, no Edifício dos Paços do Concelho de Oliveira do Bairro.  
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b) Podem intervir no ato público todos os concorrentes que tenham apresentado proposta escrita, 

ou seus representantes, desde que devidamente identificados e, no caso de pessoas coletivas, 

representantes habilitados com poderes para licitar.  

c) A hasta pública inicia-se com a abertura das propostas recebidas.  

d) A adjudicação efetuar-se-á à proposta que apresentar o preço mais elevado.  

e) Verificando-se uma igualdade no preço proposta a pagar, a adjudicação efetuar-se-á mediante o 

sistema de hasta pública, em momento imediato ao ato público, e na mesma data, entre os 

proponentes que se encontrem presentes, sendo a adjudicação feita ao licitante que fizer o lance 

mais elevado, sendo os lances no valor mínimo de 10,00€ por cada edifício ou instalação.  

 

7 – JÚRI DO PROCEDIMENTO 

O Júri do procedimento será constituído pelos seguintes elementos: 

Presidente 

Drª Cristina Calvo, Chefe de Divisão História, Cultura, Turismo, Desporto e Juventude 

Vogais Efetivos 

Dr. Fernão Queiroz, Técnico Superior, Jurista (Gabinete Jurídico - Divisão Administrativa e Jurídica). 

Dr. José Crespo, Técnico Superior (Divisão de Financeira). 

Vogais suplentes 

Dr.ª Andreia Pereira, Chefe de Divisão Administrativa e Jurídica. 

Dr. Carlos Branquinho, Técnico Superior (Divisão de Financeira). 

8 – ADJUDICAÇÃO  

A adjudicação será feita ao concorrente que tiver oferecido o valor global mais elevado resultante da 

multiplicação do preço-base anual por edifício vezes o número de edifícios.  

9 – DIREITO DE NÃO ADJUDICAÇÃO  

A Câmara Municipal de Oliveira do Bairro reserva-se o direito de não proceder a qualquer adjudicação 

sempre que se verificar haver conluio entre os licitantes, se as propostas não estiverem de acordo com o 
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previsto nas condições gerais, ou caso os valores apresentados não correspondam aos interesses da 

Autarquia.  

 

10 – PAGAMENTO  

a) O valor global acrescido do respetivo IVA deve ser pago ao Município de Oliveira do Bairro em 

12 (doze) duodécimos; 

b) No prazo de 10 (dez) dias úteis após a adjudicação, o adjudicatário deverá efetuar o pagamento 

do 1º duodécimo na tesouraria do Município de Oliveira do Bairro, mediante guia de 

recebimento. 

c) O 2º duodécimo até ao 12º duodécimo deve ser pago do dia 1 ao dia 8 de cada mês seguinte e 

subsequente; 

d) A falta do pagamento nos prazos previstos nas alíneas anteriores, sem justificação, implica a 

imediata anulação da adjudicação efetuada.  

e) No caso previsto no número anterior poderá a Câmara Municipal de Oliveira do Bairro, caso 

assim o entenda, proceder à adjudicação à proposta classificada em segundo lugar.  

11 – PRESTAÇÃO DE CAUÇÃO 

Nos termos e ao abrigo do n.º 2 do artigo 88.º do CCP não é exigível a prestação de Caução, por o preço 

contratual ser inferior a 200.000,00 €.  

12 – DO CONTRATO  

O contrato será celebrado escrito e lavrado pelo Oficial Publico do Município de Oliveira do Bairro. 
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